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LEIN.O 2...OllllE 04DE.JLTNHO DE2Al~
"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá outras
providências" .

O Prefeito Municipal de Santo Antônio do Jardim, Estado de São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Faço saber, que a Câmara Municipal de Santo Antônio do Jardim
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITVLOI

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

.ArLl o_Estalei estabeíece. acs. termos .do..an. 11\'\" §2.0..,.da Constituição
Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da lei orçamentária anual e dispõe sobre
as alterações na legislação tributária.

Parágrafo .úWco.. - Além das normas..a..qye. .se refere ..~ caput, ~ Lei
dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de que trata o art. 169, § 10, da
Constituição Federal, e sobre as exigências contidas na Lei Complementar Federal na l{H,de 4 de
maio de 2000.

DAS METAS FISCAIS

Art. r. As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de
2014 são as -estabelecidas no Anexe de Metas Fiscais, integrante desta lei, desdobrado em:

Tabela 2 ~ Avaliação do Cumprimentú das Metas Fiscais do Exercício
Anterior;

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais C-omparadas com as Fixadas nos Três

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos;
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Tabela 6 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de

Tabela D.I - Projeçã-o Atearial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores...

Tabela 7 - E-stimati-vae Compensação da R-enúncia de Receita;

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

DOS RISCOS FISCAIS

Ad .•.3°~Os passivos, contingentes e outros rist:-Os J:-~tpªZ.es 4e ~fetar .as
contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei, detalhado no
Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências, no -q-aalsão informadas as medidas a serem adoradas
.pelo Poder Executivo caso venham .a.se.conczezizar.

Parágrafu tínie&. Para 00 fms deste artigo, ceesideram-se passives
-W--!1tl'1gentes-.e{)gtTQS ~~W{).S-ti~çaig.,~s-!-W.&4hrig~'fões- .pr~~.es-, G~a .e~stê.nc!~ s€!"áJ;.QRflm>2.1.a
somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob
controle do Município.

DA RESERVA DE CONTlGÊNCIA

Art. 4°. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para atender a
'posstveis 'passivos corrtirrgentes -eorrtrosrrsccs -eeventosfiscais rmprevrstos .

.s:. 10 A ~= d..--=<>~';'" ~ cC,__ .3_ -=-. =-_~;".."..",.1.IlL .L~. ~~ ..•..• 'l.. .1"-'':>'-'..l va u"-' VVl.l.Lll.lb"'.lJ.V.l.U .:1"-'1.0. u"X'ã'Ci'ã '\Jl.l.l. .l.lV .l.l.laA.l.l.l.lV J. /u \ U.l.l.l pU.l

cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua
conta.

.§2°~~JÚpé..tese4eE...ca-r .4e.m~st-m.de-.qge..a..f~~ 4e~~gê~H;!a .!!ªº
precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo poderá ser destinado à abertura
de créditos adicionais para oetres fins.
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DOEQU1L:ÍBRfO DAS <:úNTAS PÚBLICAS

Âtrt. 5°. Na €!ab-C-f~ã& ;f!-alei SfÇ~-e*tá-ria -.e em sua -e~t.!.Ç-ãe, .a
Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por meio da gestão das
Ieceitas e das desp-esas, das gastos compessoal, da dívida e das ativos, sem prejuízo do cumprimento
das vinculações constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços públicos,
tede cenferme os objetivos pregramátiees estabelecidos no Plano- PhHi:anttal vigente em 2{H4.

DA PR-oGRAMAçÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO,
},4E.':rAS·lUMES·T~4ÃS-DE .ARREC-ADAÇ~4.0ELn.-AITAÇÁODE E1\4PE}W~

Art. 6°. Até trinta dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder
Executivo e suas entidades da Administraçã.o Indire:ta estabelecerão. a programação financeira e o
cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas com a previsão
de ingressedas receitas.

§ 10. Integrarão essa programação as transferências financeiras do tesouro
municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o tesouro municipal.

§2°_ O .repasse de recursos financeiros deExecutivo.para o Iegis1ativo
fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o
dia 20 de cada mês.

A.rL 7°_ No ..prazo preyisto ..no.caputdo..a.tt.. 6°'1 J) Po.derExec·ut;YQ.esuas
entidades da Administração Indireta estabelecerão as metas bimestrais de arrecadação das receitas
estimadas, cem a especifi.cação,em sepa-rado-, quando- pertÍflente, das medidas de eornbete à evasão-e à
sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a cobrança da dívida ativa, bem corno
da evolução do montante doscrédites tri-butáriose não tributários passíveisdeoebraaça administrativa .

.§ !0. Na. ~ 4e ses ~~st..at...a4a,.&~ o .e~.game~ -de cada

bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotadosnos trinta dias subsequentes, a -Câmara
Mun!ci-pa-l, a Prefeitm=a- e asentidade& -da- Arlministr~ !.,**ret..a- 4etermrn2:f-ãe-, -de manei-m
proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um no conjunto das
dotações orçamerrtárias vigerrtesva limitação de empenhoedemovÍmerrta-çãufirranceira, em montantes
necessários à preservação dos resultados fiscais almejados.
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§ 2°. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e na
movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

~ 3.0~ Na limitação !lI" pmpenho e. movimentaçãc financeira, <:J'!T90

adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente
nas de educação, saúde e aseistêeciaseciel.

§ 4°. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação
fma-nceiFaas dotações 4estin-ada-s ae-pagameate do serviço da dívida e de psecarérios judiciais.

§ so. T&m-bém n.ão S€f.~ ~bje!~ de !!~-d-taç-à-@.-€m{wi.-menta~ã{} financei!:&,
desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não as afete diretamente, as dotações
destinadas ao <rtingimento dos porcerrmaismírrimos de aplicação na saúde e noensmo e as .deeorrentes
-de ~..feC.~t;OO vioc-ul.a4e-s.

§ -6.0. A Iimitação de empenho e movimentação financeira também será
adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada,
obedecendo-se ao qee éispêe e afi. 31 tia Lei-Comp-lemema-r Federal fiO H.H/2BOO.

~ '70 l\.T_ h·..1 1__ ~..1_..1_ _'_1..1~__ - ..1~<".,.""",,<>rl<>, •..••h •."' •..•"" •..••~ .,~ !._~qenC1ª ~~~.pY-!.~j ~3,J,4,"i'--~s:..a.~~~
dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos
termos do-disposto no- art, 65 da Lei Comp-lementar Federal n° HHI2BOO.

ª 8.0_ A. }jmi.taç.ãQde. empenho e movimentação nna.n.ceira pode.rã ser.
suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos
ffimestres segum-tes.

DAS DESPE-SAS COM PESSOAL

Art. 8°...Desde !'!uere5,Peitados os.Jimites e as-vedações previstos nos arts,
20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal n° 10112000, fica autorizado o aumento da
despesa com pessoal p-ara:

1. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos,
empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras;

ocorrer se houver:
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1. prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de
despesa de pessoal e aos acré:scimos dela decorrentes,

Ill. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados nos
arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

~20 N h' '. A ';..1 ,.. .1' I .1 ..,..,':5 •• - a %_lpot.ese ~'-e.seJ" &P,.ngK1{} O umne pmaenCI~Lae que trata o art. -_,
parágrafo único, da Lei Complementar federal n° 10112000, a contratação de horas extras fica vedada,
salvo:

I - no caso do disposto no inciso II do § 6° do art. 57 da Constituição
Federal;

m - para atender às demandas inadiáveis da atençã-o básica da saúde

IV - para rrramrtenção das atividades mínimas das mstmrições de ensino;

v - nas demais situações de relevante interesse público, devida e
-expressameete aaterizedes pele-respectivo Chefe do- POOef.

CAPÍTIJLO vm

DOS NOVOS PROJETOS

Art...9°~_A.1eion;.amentá ria não. c.()osignam recursos.para .início de .novcs,
projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
censervaçãode peteimêsio públice.

§ 10
•A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada fonte de

recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas .

.§ r.Entende-se por adequadamente arendidosos projetos cuja alocação
de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físico-financeiros
pactaados e em vigência.
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DO ESTUDO DE IMP A-CT{}{)R-çAMEh'T ÁRIDE FINANCEIRO

Art, 10. Para os fins do disposto no art 16, § 3°, da Lei Complementar
Federal n? 10112000, consideram-se irrelevantes as despesas com aquisição de bens ou de serviços e
-eom a rea-liz-açãe -de -ebras -e serviçes de -esgenhar.ffi,are -00 valeres -de -dispeasa de licitação-
estabelecidos, respectivamente, nos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal n? 8.666, de 21 de junho de
1993,

CAPÍTULO X

DO-CONTROLE DE 'CUSTffl

_~~1.LP.ata atender.aodisposzo.no.art, 4°.,I, "e"; .da.Lei Complementa.r
n" 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo adotarão providências junto aos respectivos
-setores -de-contabilidade -eerçemeete-pase, "Combase easdespesas lfftuidadas, apareres-eestese avaliar
q.~remlt!>oos.4a&.gçQe.~ .eoo~ progr,yna~4~ioos...4 ftnarg;iados,.ç,qmr~mSQs ..oos..º~~tos-;

Parágl afo 1ÍDiett. -Os custos aperados 'e -es resultados -des programas
financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros anuais, que permanecerão à disposição da
-seciedade-em-gera+e-des institttições -enearregedas tio-eentrele-externe.

DA TRANSFERÊNCIA DE REClJRSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS
DE DIREIT-OP.L1BLlC-OE P-R..IV.A-:g()

An. 12. Observadas as trormas restabeíecrdas -veto art. 26 da Lei
C~mentar F.edeJ:al RO 1.ol/2QOO; pam 4&- cmnppmento -ao.~programa~.e.à.s...açQes..aprovadas..pelo.
Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou
ind-iretamente, neeessidades de pess-oas fuicas,desde-qtte emateftdimento- a recomendação expressa de
uoidade competente da.Administraçãc.

Parágrafu iÍttie&. De igual fu.rma -ao ~ no- capnt deste ftft~,

tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo com o estabelecido em lei, poderão
ser destinados recursos para a cobertura de déficit de pessoa jurídica.
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Art, 13. Será permitida a transferência de recursos a entidades privadas
sem fins 1oc-rativ-os-~por R'~ro de auxílios, subvenções ou ccctribuições, desde que observadas as
seguintes exigências e condições, dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei
Federaí rr"4.320/64 eas que vierem a ser estabelecidas pelo. Poder Executivo:

I- apresentação. de programa de trabalho. a ser proposto pela beneficiária
otrirrdicação das unrdades de serviço que serã-o abjeto das 'repasses concedidos,

li -demonstrativo e parecer técnico. evidenciando que a transferência de
recerses representa vantagem-econêmica para-e-érgêe concesser, -em relação a sua aplicação' direta;

IV ~ em -se tratando de t-ransferência -de recursos não contemplada
inicialmente na lei orçamentária, declaração. quanto à compatibilização e adequação aos arts. 15 e 16
da Lei Complementar F~ IIo 101f2000~

v - vedação à redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades,
congêneres ou não.

VI - apresentação. da prestação de contas de recursos anteriormente
recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação. e inexistência de prestação. de contas rejeitada;

VII - cláusula .de .reversão patnmonial, válida.até.a depreciação integral
do bem ou a amortização. do. investimento, constituindo garantia real em favor do. concedente em
mootaflte eqaivalente aes recerses -de ,capital $~ à -em-idade, ,ctlj·aexeceçãeecerrerá case se
verifiauedesvio.de finalidade ou aolicaç.ão. .irreoular .dosrecurscs:~ .•. o ,

--§ 1°. A transferêeeiade recessos a títttle- -de -subvenções .seciais, nas
~s. da Lei F€deml. n° 4.-3.20,.de 17 4e ~ de 19.64, atendem.as- enMades. privadassesa tins-
lucrativos que exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde,
educação- eu cultura,

§ r. As contribuições somente serão destinadas as entidades sem fins
·hlcrattvooqtte -nãe-atuem nas áreas de-que trata e-parágrafe primeirodeste artigo.

§- 3-0. A tfaBsrerem:-ia-de recarses a títu!{}-deffitx...iHes, previstos ReaP.:. 12,
§ 6°, da Lei n? 4.320, de 17 de março. de 1964, somente poderá ser realizada para entidades privadas
sem fins lucrativos e desde que sejam de' atendimento direto e gratnito 'ao público .

•.<\n. 14. Vis-anOO .à re.afu:-aç-ão- ~ .ao- -ate-adime-ate- -de ·atividades
estabelecidas nos programas governamentais do. Município, o. Poder Executivo. poderá firmar
convênios com entidades sem fins .h:rcrativos, -para, em seu nome, prestarem serviços -à poptrlação, 'em
conformidade com a 'estab-elecido nu art. 11"6da Lei Federal n" 8:666/93.
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Art, 15. As transferências financeiras a outras entidades da
Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de despesas decorrentes da
execução or.ç.amentá.cia,.na hipótesedeinsafíciêacia.derecursosprópriospara-suarealização.

P!*'1Ígrnfo nnÊo-. Os l"~S-ses previsses 00 capu; sesão erema40s- €m
valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de créditos adicionais,
suplementares e-especiais, autorizados em lei, e tios -créditosedicionaisexteaordtnários.

Ar-t. l6.F~a -€I- -E-xe~m-~V0 -ah-t!0fi.za40.-a -aFCar -oom -as -despesas 4e
competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os respectivos convênios, ajustes ou
.eorrgêneres; se-houver reenrsoserçamentéries efmanceiros -disponrveis, ehaja autorização+egisfativa,
dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros municípios, com o Estado e com a
União.

DAS ALTERAÇ-õEs NA L-E-GfSLAÇÃOTRfBUT ÁRIA EDA RENÚNCIA DE RECEITAS

Art. 17~ Nas- re.c€itas. .pw-Vis-tas- ªª ki ~ ~{)- ser
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, inclusive quando se tratar
de pmjerocle-lei -que esttja em tramitação na:Câmara Municipal.

At1. 18. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal projetos
.de lei dispondo sobre altecações.na.Iegislaçãc tributária, especialmentesobre:

I - instituição ou alteração da contribuição de melhoria, decorrente de
obras públicas;

II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos serviços
prestados;

m -modificação nas. legislações. do IwpDsto sobre Serviços de Qualquer
Natureza, Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos,
Impos-to sebre a Propriedade Predial e T-emIDfi.al Urbana, -C-BfB-e -ebjetive -de tomara tributação mais--
eficiente e justa;

IV - -aperfeiçoamento- de- -s-istema defiscelizeçêe, -eebeança -e erreeadeçêe
dos tributos municipais, objetivando a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, além
-daFacieB-alizayãede castes-e -fe-C-ll-fS9&-em-faV-er-de -Mu-nic4-pie-e -dosceatribaintes.
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AI-t. 19. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza
.tributária da .qual.derott;a, renwcia -de receita só-serão promovidasse observadas.as ~..ci..!\S- doart.
14 da Lei Complementar Federal n° 10112000, devendo os respectivos projetos de lei ser
ac~ -des -deeumeetes -00 infurmaç-êes -qee -eempsevem -e ~ -do disposto no -caput
do referido dispositivo. bem como do seu inciso I ou lI.

C~4PÍl'lJLºxm

Art.. 2fl. O Poder Executivo podesá, medÜmte decrete, transpor,
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na lei
Bf-çameffiária de 2-014 -e -em crédites adicionais, -em -decerrêecia -da -extiflÇão, -tr~açãe,
aansferência, incotporaçãoQUdesmem-b~'HneQto de órgãos. e ~ bem -~ dealíerações.de
suas competências ou atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria
-de pregramaçãe-, incll:tSÍW -es -ti:t=I:OOs,'OS -objetivoo, 'OS·iruHcaderes -e as metas, asstm.-eeme -e eespeeave
detalham&nt{) ~ g~s4e ~.z-4l4e4espe.sa 'ª ~ mOO,g~g..4e~ ';

Pai ágl aro únieo. A transposição, a transferência im -o remanejamente
.nã-o- po4e...t:ãG .rest#taf €.ffi ~â0 00s -va.lores -das ~-ees ~.la4as -na lei -GfYamentária ~ -em
créditos adicionais estabelecidos para os órgãos ou entidades extintas, transformadas, transferidas,
mcorporadas otrdesmembradas.

Arf. 2-1:.Ficam ffiOOftz-adoo, nos termes 47 -an. 167, VI, da C-enS>tià:!ição
Federal, as transposições, os remanejamentos e as transferências no âmbito de um mesmo órgão e na
mesma categoria: de"programação, p-ara melhor 'adequação e cumprimentadas finalidades e metas
pr.(,}gr.amada&.

PaI ágl'afo umro. .As categorias eCOTI01mcas ede pro-gramação
correspondem, respectivamente, ao nível superior das classificações econômica (Receitas e Despesas
Correntes. e-de Capital)-e progl'amát1Ga .fProgmmas).

...'\1;1•...22...A.s. iu'w-t"-maç.ões gereaciais .e~ f.ont.es financei-t"as.agregadas nos.
créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis do Executivo e do
LegislariVfrpai'a atender -às nec~ssidaclesda -execuçãe eeçameetárie.

Art. 23. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária e a
remeterá ao Executivo até o dia 31 de agosto de 2013.

§ 1°. O Executivo encaminhará à. Câmara Municipal, até quinze dias
antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas para os exercícios de 2013 e
2014, inc.ffisive -da -reeeita -torrente llitill4a, -ac~g.. -das respectivas meméFias de {:áffilli.o,
conforme estabelece o art. 12 da Lei Complementar Federal n? 10112000.
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§ 2°. Os créditos adicionais lastreados apenas em anulação de dotações
do Legislativo serão abertos pelo Executivo, se houver autorização legislativa, no prazo de três dias
úteis, contado -dasolicitayãoda-quele Poder.

Ar!. 24. Se -OProjete de Lei Orçamentária de 2014 nOO fu.fsaB0~
pelo Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2013, a programação nele apresentada poderá ser
exeeetada para "Ô' atendimento iie-despesas -de··caráter inacllá'-v'el,-ebservaéo -omn;Ae mensal de 1/12 {-um
doze avos) do valor previsto em cada ação constante da proposta original encaminhada ao Poder
Legislati-ve-, até .a sasçãe-da respectiva lei.

§ 1°. Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária a
utilização dos recursos .ainorizada neste .anigo

§ 2°_ Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, o
ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2014
para fms--deeumprimerue4.Hiispes-ro- 00- aR. l6 -da Lei Cemplememar Federa! nO 1Ol/2-OOD.

§ 3°~ Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de
emendas apresentadas ao projeto de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do procedimento
previste neste MtlgG serão -ajustados, -excepcieaalsaeate, per -decseto 00 P-Gde1'E:x:.,ocutiv,o, -após .a
puhlicaçã o da lei orçameatária.

§4°. Ü6efFen.àe a-lHpóte-se-deste artige, as providêeciasde-qee tFatam·os
arts" 6° e 7° secão ef.etiv.atias..a.t,éf.}dia3Q dejaneirode.2ill4v

Art. 25-. As -despesas -empeOOadas -e não pagas até -(}final-do -exercície-de
2014 .s.€~ .ig~~g. ,.gm~g ..g .pªgªf,f»"OC~g -€ ~, iM.oogg~g,e -pam, -oompro-vaç-ãG.4&
aplicação dos recursos nas áreas da educação e da saúde do exercício terão validade até 31 de
dezembrode eno-sebsequente.

Ar!. u.. ..4&m€~ e ~i4a4es 4aa4miR~~my!Úc!pal p-Ma e-
exercicro de 2014 serão estabelecidas, excepcionalmente em relação a esse exercício, na lei que
instituirá o Plano Phrriamrai 2014/2017, cujo projeto .será errcammhadc pelo Bxeeotrve no prazo
pre:visro na legis1a<-yão -c~etentc.

Art. 27. Esta:Lc;~entra' em vrgor na data da sua publicação.


